PROJETO DE LEI Nº 122, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.
Institui o Programa de Recuperação Fiscal 2025, e dá outras providências. 

Art. 1º Institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2025, destinado a recuperar créditos tributários ou não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, vencidos originalmente até a data de 31 de dezembro de 2024, que poderão ser pagos nos termos desta Lei.
Parágrafo único. Para a aplicação dos benefícios desta Lei considera-se crédito inscrito em dívida ativa, o valor consolidado do débito (principal e encargos) a partir do valor inscrito, parcelado ou não.

 

Art. 2º Os débitos apurados somente poderão ser pagos e ou parcelados até as datas fixadas, sendo sempre devido o valor do principal, a atualização monetária, e quando for o caso, os honorários advocatícios, com os seguintes benefícios:

I - para pagamento em parcela única até 14 de novembro de 2025, será concedido o desconto de 100% (cem por cento) da multa moratória e 70% (setenta por cento) dos juros moratórios;

II - para pagamento em até 36 meses, com primeira parcela paga até 14 de novembro de 2025, será concedido o desconto de 100% (cem por cento) da multa moratória e 50% (cinquenta por cento) dos juros moratórios;

§ 1º Poderá o contribuinte solicitar emissão de guia para pagamento em instituições financeiras com vencimento nas datas supramencionadas, desde que requerida dentro da vigência da faixa de desconto.

§ 2º A não quitação das guias de pagamento implica na anulação de todos os atos referentes a adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2025.

§ 3º Para adesão ao REFIS na categoria descrita no inciso II deste artigo, far-se-á necessário efetuar o pagamento, na data da adesão, de 20% (vinte por cento) da dívida a ser parcelada, quando esta for de natureza tributária.

 

Art. 3º Aos contribuintes que possuem débitos a vencer, oriundos de parcelamentos, ou reparcelamentos, realizados após 01 de janeiro de 2025 e que efetuarem o pagamento integral até 14 de novembro de 2025, será concedido o desconto de 100% (cem por cento) da multa moratória e 70% (setenta por cento) dos juros moratórios residuais.

Art. 4º Aos contribuintes que possuem débitos a vencer, oriundos de parcelamentos, ou reparcelamentos, realizados após 01 de janeiro de 2025, que requererem reparcelar o débito em até 36 meses, com primeira parcela paga até 14 de novembro de 2025, será concedido o desconto de 100% (cem por cento) da multa moratória e 50% (cinquenta por cento) dos juros moratórios residuais.

Parágrafo único. Ficam dispensados da exigência de entrada, prevista no § 3º do art. 2º desta Lei, os contribuintes que se enquadrem nas condições descritas no caput deste artigo, desde que o parcelamento de origem esteja com suas parcelas em dia na data da adesão ao REFIS 2025.

Art. 5º Os honorários advocatícios nos débitos ajuizados, quando devidos, serão calculados no percentual fixado em lei ou por decisão judicial, incidentes sobre o valor devido considerando a remissão concedida pela presente lei, e deverão ser quitados juntamente com a parcela única ou a primeira parcela do parcelamento.

 

Art. 6º A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal — REFIS 2025 - sujeita o requerente a:

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos, conforme Termo de Confissão e Compromisso de Pagamento que deverá ser assinado pelo contribuinte no ato da formalização do pedido de pagamento;

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;

III - pagamento regular do débito consolidado.

Parágrafo Único: Em caso de adesão na modalidade referida no inciso II do art. 2º e no art. 4º desta lei, as parcelas serão mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor de cada parcela, que não poderá ser inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

Art. 7º O não pagamento de uma das parcelas, em prazo superior a 90 (noventa) dias, importará no vencimento antecipado das demais, na rescisão do parcelamento e na perda dos benefícios desta lei.

 

Art. 8º Ficam excluídos dos benefícios deste Programa os débitos decorrentes de multas apuradas em processo administrativo, bem como os débitos de natureza contratual, indenizatória e aqueles apurados em processos administrativos disciplinares. 

 

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a estender os benefícios de que trata esta Lei para débitos provenientes de denúncia espontânea, desde que protocolada na Secretaria de Finanças toda a documentação fiscal até o dia 14 de novembro de 2025, observada a data constante no caput do art. 1° desta lei.

 

Art. 10 Os débitos, em parcelas ou não, já pagos em períodos anteriores à vigência desta Lei não são passíveis de restituição ou devolução em relação aos benefícios concedidos por esta Lei.

 

Art. 11 O Município poderá, através da Procuradoria, após a adesão ao Programa, requerer as medidas judiciais cabíveis nas execuções fiscais pertinentes, desde que quitadas também as custas judiciais e honorários advocatícios, se houver.

§ 1º A penhora dos bens permanecerá até a quitação total do débito a que se refere, cabendo ao contribuinte recolher em juízo o valor das custas e demais despesas processuais.

§ 2º Os débitos objeto de litígio judicial somente serão abrangidos por esta lei, após formalização pelo contribuinte nos autos do processo judicial da desistência da ação por ele proposta e da renúncia a eventual direito às verbas decorrentes da sucumbência do Município, bem como do pagamento das custas judiciais pendentes e demais despesas processuais já adiantadas pelo Município, devidamente comprovados no ato da assinatura do Termo de Adesão ao REFIS 2025 e, no caso de débito objeto de processo administrativo, após a desistência expressa.

§ 3º A solicitação de adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 2025, nos casos de quaisquer débitos ajuizados deverá ser realizada até 1 de novembro de 2025 para manifestação da Procuradoria acerca dos honorários e custas antecipadas eventualmente devidos.

 

Art. 12 A quitação dos débitos tributários ou não tributários junto ao Município não isenta o contribuinte do pagamento de custas de protesto, quando for o caso.

 

Art. 13. Os débitos relativos aos tributos municipais apurados no regime do Simples Nacional, inscritos em dívida ativa do Município, poderão ser regularizados com os mesmos benefícios e condições de parcelamento previstos no art. 2º desta Lei, observadas as seguintes disposições:

I - A consolidação do débito e a aplicação dos descontos sobre juros e multa moratória seguirão os incisos I e II do art. 2º.

II - Após a aplicação dos descontos referidos no inciso anterior, o valor total da redução não poderá exceder os seguintes limites, conforme o caso:

a) 70% (setenta por cento) do valor total dos créditos a serem transacionado, para os contribuintes em geral, nos termos do art. 141-E, § 3º, II, da Resolução CGSN nº 140/2018;

b) 50% (cinquenta por cento) valor total dos créditos a serem transacionado, para os débitos cujo montante atualizado não supere 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 141-G, § 2º, I, da Resolução CGSN nº 140/2018.

III - Na hipótese de parcelamento, o valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da formalização do acordo até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, em detrimento do previsto no Parágrafo Único do art. 6º.

Art. 14. Esta Lei Esta será regulamentada por Decreto Municipal naquilo que couber.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  JUSTIFICATIVA:

     Remete-se a esta colenda casa legislativa, projeto de lei institui o Programa de Recuperação Fiscal 2025, e dá outras providências. O presente projeto de lei, que institui o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) para o exercício de 2025, visa proporcionar ao Município uma importante ferramenta para regularização dos créditos municipais pendentes, garantindo incremento na arrecadação e reduzindo significativamente o estoque de débitos inadimplidos.

A iniciativa fundamenta-se no contexto econômico-financeiro pós calamidade e pandemia, período no qual muitos contribuintes tiveram dificuldades para manter em dia suas obrigações tributárias e não tributárias junto à municipalidade. É notório que tais dificuldades resultaram num aumento expressivo de créditos em aberto, situação que, além de impactar negativamente as contas públicas, afeta a capacidade de investimento em áreas essenciais, como saúde, educação e infraestrutura urbana.

O REFIS, portanto, apresenta-se como medida adequada e tempestiva para promover o equilíbrio fiscal do Município, proporcionando uma oportunidade concreta de regularização por meio da redução de encargos acessórios, como juros e multas, condicionada à adesão e à efetiva quitação ou parcelamento. Importa salientar que os descontos propostos não comprometem o valor principal do débito, garantindo assim a segurança jurídica e fiscal do município.

Ademais, a proposta inova ao contemplar débitos recentes que foram objeto de reparcelamento pouco antes da edição deste programa, evitando injustiças com aqueles contribuintes que buscaram espontaneamente regularizar suas situações, oferecendo-lhes também condições vantajosas.

De modo cautelar e responsável, prevê ainda mecanismos rigorosos de controle e fiscalização, como a exigência de um pagamento inicial expressivo (entrada mínima de 20%) e o acréscimo de juros mensais sobre o saldo parcelado, além da imposição da perda automática dos benefícios em casos de inadimplemento superior a 90 dias.

O projeto também se reveste de robusta segurança jurídica ao exigir a confissão irretratável dos débitos por parte dos aderentes, fator fundamental para prevenir litígios posteriores e assegurar o cumprimento espontâneo das obrigações pactuadas. Além disso, ficam explicitamente excluídos do programa quaisquer créditos originados de atos de natureza ilícita ou decorrentes de autuações fiscais qualificadas, preservando-se a ética fiscal e tributária.

Por fim, este REFIS configura-se não apenas como uma medida fiscal extraordinária para recuperação imediata de receitas, mas sobretudo como uma iniciativa voltada à retomada econômica e recuperação da regularidade fiscal dos contribuintes municipais, possibilitando uma gestão pública mais eficiente, transparente e orientada ao desenvolvimento sustentável e equilibrado das finanças públicas locais.

Diante das razões expostas e considerando os benefícios substanciais tanto ao erário municipal quanto aos contribuintes de boa-fé, faz-se plenamente justificada e recomendada a aprovação deste projeto pelos ilustres membros desta Casa Legislativa.

 Sobre a renúncia fiscal, prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), verificamos em exercícios anteriores que a implementação de programas de regularização fiscal não gerou impactos negativos significativos sobre as projeções de arrecadação. Isso ocorreu especialmente porque esses programas atraíram, em sua maioria, contribuintes que dificilmente buscariam regularizar suas dívidas sem a existência de condições facilitadas oferecidas pelos referidos programas, configurando, portanto, uma situação em que a renúncia possui impacto orçamentário-financeiro neutro

   Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 13 de agosto de 2025.

 Umberto Luiz Carnevalli
 Prefeito Municipal
